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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
ESTUDO PARA DUPLICAÇÃO DE VIA PÚBLICA.
[bookmark: _Hlk193712415][bookmark: endereco]LOCAL: Rua Gervacina Alves Ferreira - Jardim Maria Antônia, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador diversos cidadãos sumareenses relatando sobre a urgente necessidade de duplicação da via pública na Rua Gervacina Alves Ferreira - Jardim Maria Antônia, Sumaré/SP.
A via, atualmente com fluxo intenso e capacidade insuficiente, enfrenta congestionamentos diários, elevando riscos de acidentes, prejudicando o tráfego de veículos e pedestres e limitando o desenvolvimento socioeconômico da região.
A via em questão é estratégica para o município, porém sua configuração atual, com faixa única, tornou-se incompatível com o crescimento populacional e o aumento de veículos na cidade. Relatos frequentes de moradores sobre perigos de acidentes graves comprovam a urgência da intervenção. Além disso, a falta de infraestrutura adequada compromete a logística local e desestimula atividades econômicas.
Diante do exposto, solicitamos a priorização deste projeto, alinhado às demandas da comunidade e aos planos de expansão urbana sustentável. Colocamo-nos à disposição para fornecer dados técnicos, apoiar articulações ou colaborar no processo de viabilização.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos o estudo e as providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 23 de abril de 2025.
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